
 
Câmara Municipal de Val hos
Processo nº v 

Gravação juntada em fl. 200.

Aos 22 de maio de 2020 foram convocados Ana Paula Palma N. Araújo, Ricardo Sacute

Arielo, Mariangela Carvas, Charles José Pereira.

Gravação em fl. 204.

Em 18de junho de 2020, foi chamada a prestar esclarecimentos Elis Regina D. O. Lima

Argentom, Mariangela Carvas e Charles José Pereira, todos em sistema de vídeo conferência para

adequação às normas de distanciamentosocial causada pela pandemia de Covid-19.

Gravação em fl. 216.

Conforme ofício do gabinete do Relator (fl. 217), foi solicitada diligência in loco na UBS

do Frutal e na Farmácia Central (antiga Biblioteca), sendo o pedido aprovado por unanimidade

pela comissão (fl. 2018).

Conforme consta em fl. 215, o Senhor Prefeito Municipal foi cientificado do ato.

Em fl. 222 consta pedido de juntada de documentos,deferido pelo presidente. Cuida-

se de matérias jornalísticaspublicadas no site da prefeitura referentes as obras de contrapartidas.

Passaram a ser convocados para novos esclarecimentos Gerson Segato e Maria Silvia

Previtale para o dia 09 de julho de 2020.

Convocada para a mesma data a enfermeira Anna Carla Moleta.

Em fls. 255/256 consta negativa de comparecimento de Maria Silvia Previtale,

justificando com atestado médico de Covid-19.

Nos mesmos termos, justificou Gerson Luís Segato (fls. 257/258).
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Câmara Municipal
Processo nº
Fis.
Rubrica

    ValinhosBjo      

Aos 9 de julho de 2020 prestou esclarecimentos a enfermeira Anna Carla Moleta,

juntado em mídia digital na fl. 260.

Juntado as fls. 282/371 documentos extraídos do processo administrativo n.º

18.708/19 — PMV.

Em fls. 372/374, o sr. Prefeito Municipal Orestes Previtale Júnior constituiu defensores

para acompanharem os trabalhos desta Comissão.

Conforme ata de reunião de fl. 380, foram convocados para novos esclarecimentos

Mariangela Carvas, Maria Silvia Previtale, Gerson Luís Segato e José Benedito Galvão.

No curso da instrução processual, especificamente na fase de oitivas, foram chamados

a prestar esclarecimentos complementares Maria Silvia Previtale, Gerson Luís Segato e Orestes

Previtale Júnior, sendo-lhes garantido o momento de exercício do contraditórioe ampla defesa.

Os dois primeiros, negaram-se a comparecer. O último, uma vez convocado recorreu

ao Poder Judiciário alegando, em síntese, que o Chefe do Poder Executivo não pode ser compelido

pelo Poder Legislativo a se apresentar perante a CPI.

Suas razões foram acolhidas pelo Judiciário em sede de mandado de segurança, razão

pela qual deixou de comparecer, ainda que voluntariamente.

Frise-se que a mera nomenclatura do instrumento de intimaçãodo Chefe do Executivo

foi a razão de sua negativa.

Por determinação colegiada da Comissão, a fase de instrução finalizou-se em 18 de

agosto de 2020.

Desta forma, dou por relatada a fase de instrução do processo e passo a análise de

condutas individualizadas.
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Gamara Munlelpal
Processo nº
Fis.

 

3- Do mérito.

3.1 — Decreto 8.879 de 12 de fevereiro de 2015.

Nos termos do art. 2º do Decreto Municipal n.º 8.879 de 12 de fevereiro de 2015, os

empreendedores que tiverem interesse em desenvolver projetos no município deverão participar

de um sistema que estabelece compensaçõesdos impactos na matriz urbana da cidade:

“Art. 2º. As diretrizes que serão fornecidas para os empreendimentosimobiliários de

Valinhos, além das exigências usuais, contemplarão também a implantação de

equipamentos de infraestrutura e/ou a execução de programas e projetos de

ordenamento e direcionamento da expansão urbana, que deverão ser construídos e

executados pelos empreendedores, mediante definição — conjunta ou isolada — da

Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente e da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Habitação, de acordo com as necessidades do Município,preferencialmentena

região onde serão implantados esses empreendimentos.

No curso da instrução processual, tanto da análise dos documentosjuntados aos autos

quanto dos depoimentos colhidos dos agentes diretamente envolvidos nas decisões que

resultaram nos atos ora debatidos, restou evidente a aplicação de recursos fora do destino fixado

em legislação.

Os empreendimentos imobiliários que iniciam empreitada no município devem, em

conjunto com o Poder Público, agir de forma a minimizar os impactos causados pelo aumento

populacional em sua zona de implantação.

Não por outra razão a previsão do artigo 2º do decreto em debate prevê

expressamente a implantação de equipamentos de infraestruturae/ou a execuçãode programas

e projeto de ordenamentos e direcionamentoda expansão urbana, que deverão ser construídos

e executadospelos empreendedores.
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Nesse sentido, adoto louvável passagem do relatório conclusivo juntado nas fls.

281/371, de sindicância interna da Prefeitura Municipal de Valinhos que deslindou no processo

administrativo n.º 18.708/2019, que adoto comojurisprudência administrativa:

“[...] visando a compensaçãopelo maior adensamento, resultante da determinaçãode

metragens menores para as unidades imobiliárias de projetos horizontais —

parcelamento ou fracionamento do solo -, houve entendimento pela fixação de

percentual a ser aplicado sobre o valor do empreendimento, que pudesse propiciar a

implementação de equipamentos urbanos a serem utilizados para atendimento das

políticaspúblicas municipais, que são contempladas no Plano Diretor [...]”

E prossegue:

“Exemplificando...

1. os moradores do Jardim Jurema, existente desde a década de 1970, composto por

determinadaclasse social e certo nível de construçõesresidenciais, vem mantendo uma

demanda de consumo de água potável e coleta e afastamento de esgotos sanitários.

Existe uma demanda e um dimensionamentode redes para este atendimento.

O empreendedorimobiliário que pretendeu implantaro loteamento fechado “Vivenda

das Cerejeiras”, ao lado e além do Jardim Jurema no sentido da rede de abastecimento

de água potável, tem o dever de arcar com as despesas de aumento dessa demanda

nas redes.

2. os moradores do Jardim das Figueiras e Jardim União, loteamentos de cunho social,

realizados pelo CDHU, que comportou uma determinada classe social, também não

podem arcar com as despesasdecorrentes da implantação de condomínios residenciais

horizontaise verticais que foram realizados na Estrada dos Ortizes.

[...]

Neste mesmo sentido, a clientela atendida pelos equipamentos públicos urbanos é

aumentada, demasiadamente, com a implantação de empreendimentos imobiliários.

Os equipamentos públicos urbanos que abrigam escolas, unidades básicas de saúde,

centros de assistência social, creches, órgãos públicos em geral, etc... saturam a sua
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camara Municip;
Progesso nº
Fis.

e vailnçnos
         

capacidade se a demanda aumenta em quantidade e velocidade que não se pode

absorver.”

Adotando o posicionamento da Prefeitura Municipal de Valinhos, a aplicação dos

recursos oriundos de contrapartidas deve, necessariamente e sob o rigor da lei, serem aplicados

em equipamentos públicos que possibilitem a absorção da demanda extra gerada pelo

empreendimento.

Pelo que consta nos autos, diversas aplicações de recursos foram realizadas de forma

diversa da determinação legal, vejamos:

e Reforma do telhado do prédio da UPA — R$ 34.511,03;

e Reforma do telhado do prédio da Secretaria da Saúde — R$ 39.186,27;

e Reforma da UBS Jardim São Bento — R$ 50.732,17;

e Reforma do telhado do prédio da Guarda Municipal — R$ 43.631,98;

e Reforma da sala de Raio-x — R$ 46.402,64;

e Reforma da sala da Junta Militar — R$ 41.33876;

e Reforma da UBS Reforma Agrária — R$ 180.379,48;

e Reforma da EMEB Emely Tófilo Machado — RS 6.308,97;

e Reforma da Escola Prof.2 Edna Bampa da Fonseca e EMEB Rukino Morita — R$

19.187,19;

e Reforma da Creche — Escola do Jardim São Marcos — R$ 57.639,15;

e Reforma do Prédio da Farmácia Municipal — R$ 769.956,10;

e Reforma da Praça Municipal Três Poderes — R$ 155.000,00.

Notadamente, a despeito do posicionamentoda própria municipalidade sobre o tema,

obras de reforma não podem ser compreendidas como implantação de medidas que resultam na

absorção da demanda excedente gerada por novos empreendimentos.

Em termos práticos, considerando que a clientela atendida pelos equipamentos

públicos urbanos é aumentada, demasiadamente, com a implantação de empreendimentos
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imobiliária, não é possível concordar que reformas de mera contenção de danos causados pelo

tempo possam corrigir tal situação.

De outro lado, a reforma de unidades administrativasda prefeitura, tais como sala da

junta militar, cobertura da Secretaria municipal da Saúde e telhado do prédio da guarda municipal

em nada agregam na finalidade jurídica do decreto das contrapartidas.

Conforme previsão da Lei 8.429 de 02 de junho de 1992, art. 11, |, constitui ato de

improbidade administrativa atentam contra os princípios da administração pública praticar ato

visandofim proibido em lei ou regulamentoou diverso daquele previsto, na regra de competência.

Entendo que seja o caso de severo apontamento nesse sentido.

As definições da aplicação dos recursos de contrapartidas são realizadas de forma

conjunta ou isolada pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, nos termos do art. 2º o

decreto das contrapartidas.

Reforçando o cumprimento do disposto no decreto, a ex-Secretária de Planejamento

e Meio Ambiente, Maria Silvia Previtale, reafirmou em sede de depoimento que era de sua lavra,

em conjunto com o alto escalão da municipalidade e a empresa HMY7, as definições de aplicações

dos recursos de contrapartidas.

Contudo, apesar de a regra de competência da matéria estabelecer expressamente

formalidades para aplicação dos recursos, agiu a Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

notadamente com o Secretário de Obras, Gerson Segato, de forma a conturbar a aplicação dos

recursos, ou seja, de forma ilegal.

Como já explicado, o art. 2º do decreto das contrapartidasestabelece expressamente

a implantação de equipamentosde infraestrutura e/ou a execução de programas e projetos de

ordenamentoe direcionamentoda expansão urbana.
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Não se compreende em reformas, por mais importantes que sejam, o cumprimento da

finalidade a que se destinam os recursos de contrapartidas.Deixaram de observar a legalidade na

aplicação dos recursos de contrapartidas a então Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

Maria Silvia Previtale em conjunto com o Secretário de Obras Gerson Segato.

A primeira, porque era de sua competência legal a gestão dos recursos. Não apenas

gestora dos recursos, mas também centralizadora de todos os atos referentes as contrapartidas,

tendo sob seu comando os principais servidores públicos que aturaram nos processos.

Nesse sentido, além de todo o conjunto probatório, destaco o depoimento do

engenheiro Charles José Pereira, onde afirmou que todos os seus atos eram diretamente

reportados à sua Secretária Maria Silvia Previtale.

O segundo, porque conforme admitido em depoimento, tinha conhecimento integral

do processo de aplicação dos recursos.

E tanto tinha ciência dos atos praticados, que rigorosamente todas as obras foram

submetidas à sua Pasta para avaliação e recebimento, razão pela qual entendo que há, em tese,

em sua conduta cumplicidade de participação direta.

Em depoimento prestado em 09 de julho, a enfermeira Anna Carla Moleta, afirmou

que em reunião com o alto escalão da prefeitura, incluindo o Sr. Prefeito Municipal Orestes

Previtale Junior, lhe foi solicitada colaboração para prosseguimento em adaptação do estande de

vendas localizado no bairro do Frutal para conversão em Unidade Básica de Saúde:

“Houve uma convocação do prefeito antes de chegar nesse processo... é na época

estava o prefeito, Tosto, o Charles, o engenheiro Charles e a HM, onde foi me pedida a

opinião em relação a uma estrutura lá se comportava uma unidade, né... naquele

momento eu já havia apontado algumas irregularidades que talvez que não

comportaria a unidade da forma como eles queriam, né?! É e tocou-se o projeto. Esse

projeto chegou para mim para avaliação... é e como enfermeira a única parte que me

cabe seria a avaliação dos fluxos, né, operacionais e da dos manuais de boas práticas.

20

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
IA

G
O

 F
A

D
E

L M
A

LG
H

O
S

IA
N

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-T
28N

-6O
C

Q
-4Z

66-5JA
8



depoente:

  Samara Munieipal de Valinhos
Process nº
Fis.
Rubrica
    

 

É os pops, procedimentosoperacionais padrões como enfermeiranão tenho habilidade

para avaliar a parte estrutural, mesmo de áreas estruturais. Então a parte que eu

avaliei foi a parte de fluxo e manuais operacionais da unidade que faz parte da

documentação da lista de LTA”

Questionada pelo Relator sobre a reunião e a pressão para aprovação, continuou a

“Na verdade indiretamentesim. Eles estavam no começo do processo. Ainda não havia

sido aberto oficialmente o processo. Era um rascunho que estava sendo feito lá no

momento no gabinete né?! Para ver a possibilidade de colocar todas as salas

necessárias para as especialidades. Não vou falar de dimensão porque como eu fosse

como enfermeira não tenho essa habilidade técnica, mas é nesse momento a gente eu

já tinha visualizado que não iria comportar todas as áreas, todas as salas necessárias

para um a unidade básica de saúde, é... e apontei isso ao prefeito. Encerrou-se a

reunião e eu não tive mais contato, eu vim a ter contato com o processo quando ele

passou pela vigilância nessa situação que eu coloquei.”

A citação ao nome do Chefe do Executivo suscitou a questão do nível de participação

e conhecimentodo prefeito.

Chamado a prestar esclarecimentos, recorreu ao Poder Judiciário por duas vezes,

logrando êxito na segunda e deixando sua versão dos fatos sob escuridão. Frise-se que, apesar da

narrativa dada pelo citado em sede de Mandado de Segurança, foi-lhe oportunizado o exercício

ao contraditório e ampla defesa, o que deixou de fazer por livre e espontânea vontade.

Conforme verificado em matérias jornalísticas realizadas pelo departamento de

comunicação institucional do município, o Sr. Prefeito Municipal tinha pleno conhecimento que a

aplicação dos recursos de contrapartidasestava concentrada em reformas esparsas em unidades

orgânicas da municipalidade.
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Assim, além da implicação dos secretários municipal que conduziram diretamente os

atos processuais referentesas aplicações dos recursos, há indícios de conhecimento eparticipação

do Prefeito Municipal Orestes Previtale Júnior nos atos de improbidade administrativa aqui

elencados.

Além da indicação de desvio de finalidade do decreto das contrapartidaspela aplicação

diversa daquela prevista, esta comissãoencontrou em seu processo de investigação fortes indícios

de superfaturamento em determinadas obras realizadas em parceria com a HM7.

Em cuidadosa análise das planilhas de gastos que compõem os processos

administrativos das obras de contrapartidas, destaco a planilha de custo da UBS do Frutal, onde

há diversas afrontas ao disposto na Súmula 258 do Tribunal de Contas da União — TCU:           
                      

    [01.01.03 HM ENGENHARIA [VERBAPARA FRETE DO CONTAINER 100 vê 100000| 125000 1.250,00

01.01.04 SINAPI- 7394816 |LIMPEZAMANUAL DO TERRENO (C) RASPAGEM SUPERFICIAL) 3.631,45 u2 4,88 810 2151,
001.01.05 SINAI -72897 — |CARGAMANUALDE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 61º 508,40 “3 219 30,24 1537288

TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO BASCULANTE GM? - RODOVIA
6 INAPI - 729 5 A s2 182,

001.01.06 O | AVIMENTADA -DMT05A KM 08,40 “a 5 140 376219

0010107 HMENGENHARIA— |DESCARTE DO ENTULHO 508,40 M3 800 10.00 505404

001,01.08 HMENGENHARIA— |PROJETODE ARQUITETURA 1,00 v8 200000| 2.500,00 2.500,00

004.01.09 HMENGENHARIA— [PROJETOESTRUTURAL 1,00 vB 3.000,00| 3:750,00 3.750,00

094.01.10 HMENGENHARIA [PROJETOELÉTRICO 100 va 200000| 250000 2.500,00

UM HM ENGENHARIA |PROJETO HIDRÁULICO 1,00 ve 200000| 2.500,00 2.500,00

di j REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE112 - a E E Má 4
4 SAP | corma MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.AF. 122017 Lay ue zm E snaa

sait E DEMOLICEO DEALMEMADIADENLOCAEUDADA DE COMA MARMIAL Eat OSEREMSAT a

LUMINARIA TIPO PLAFON EM PLASTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA DE ; 4 :
e co, o ; 38,40 230,40Porte SMA SS [45 w, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 1112017 eo Um ze

001.13 INSTALAÇÕES TELEFONIA E LÓGICA 6.531,36

001.12.01 INSTALAÇÃO DE REDE DE TELEFONIA E LÓGICA - CONTRATO ZT4| 1.00 vs 476182| 595180 5.951,50

67 [CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE EOXBOXISCM(SOBREPOR) 4 " ss TEM siePortao Sa | roRNECIMENTOE INSTALACAO ” “ ' ; º

001.14 IncÊNDIO 121751
INTE VIC. NECIMEI A

dE dao Expeoa cedo TP PO QUÍMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO 300 a pr 150,29 45086

[EXTINTORINCENDIO AGUA-PRESSURIZADA 10L INCL SUPORTE PAREDE
IN - ! UN 123,87 154,46 463,39001.142 SINAPI=T3775002 GA UNCR 12357 3,00

0014.14.03 HM ENGENHARIA [PLACASDE INCÊNDIO - 16 UNIDADES 1,00 vB 144,00 180,00 180,00

001.14.04 |TAX DE VISTORIA CLCB 1,00 vB 58,69 123,36 12336

lnn1,15 INSTALAÇÕES ESPECIAIS 31.167,70

1501 INSTALAÇÃO DE REDES DE GASES MEDICINAIS - CONTRATO WHITE MARTINS] 1,00 va 293416| 31.167,70 31.167,70

IANMA rem  

22

      

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
IA

G
O

 F
A

D
E

L M
A

LG
H

O
S

IA
N

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-T
28N

-6O
C

Q
-4Z

66-5JA
8



                   
 
 

   
 

  
  1 fiserss

002,13 [serviços COMPLEMENTARES 18,14

002.13.01 SINAPI- 8537 LIMPEZAFINAL DA OBRA 504 MZ 2,88 3,60 18,14

003 ÁREA EXTERNA 312.084,85

003.01 TERRAPLENAGEM | 262.137,50

003.01.01 [VERBA PARA TERRAPLENAGEM 1,00 vB 209.710,00| 262.137,50 262.137,50

003.02 ALAMBRADODE FECHAMENTO 12.414,80

BOSTANEM TELA ADAME CaMENITADO M 42 MALHA 9ºE MOLDURA EM

E á src ss | |

04 INSTALAÇÃOAR-CONDICIONADO— : RR

f | eins sao | Tomada baixade embutir (8 módulos), 20% incluir E I , sa
f 001.04.01 SINAPI-S; 6 5), 294 10 a, incluindosuportee placa - E 1

| 0 irecimeniosinstalação P 50 | UND | s538 12048 | sm |

comS01.0402 | SINAI.88284 (Valores ce mão de obra co profissionaleletricista 350 | 4 25,72 32.15 112525 |

901.05 INSTALAÇÃO ALARME. RE sa E t + y zo TETAS ;

; cenmaRia | Verba parainstalaçãode alames sem fi- Serviço realizado peia e 4 Í 3 À

(0010504 MENA ça elerinia 9 pela empresa 27 | 10 | va | eos000 | 7.597,50 7.537,50

(001,06 ! “INSTALAÇÃOGRADIL ) y + 257332

001.06.01 SINAPI- 738327001 |Gradede ferro em barra chata 3/16"m2 cr 297,25 lisas | om | sem | com TiE
LDA |sINaai, 7rarTnnA Laradatam 1 + - 1 

    
E são os termos da Súmula 258 do TCU:

podem ser indicada mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas.”

unidades genéricas de medição.

centavos), equivalente a 41,11% do valor final da obra.

notório indício de superfaturamento da obra.
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foram elaborados pelo município,através dos servidores Charles José Pereira, então engenheiroe

Nivaldo João, com supervisão da própria Secretária Maria Silvia Previtale:

0103 HMENGENHARIA [VERBA PARA FRETE DO, í
104 SINAPI - 730487167 MANUALDO TERRENO(CiRASPAGEMSUPERFICIAL) D031,46 X 2295

(0105 SINAPI- 72097 MANUALDE ENTULHOEM CAMINHÃOBASCULANTEGM? ao 15.372,89

00101.06 SINAP!72900 E s so8,40 A u 3.782,19

001.01,07 HM ENGENHARIA [DESCARTE DO ENTULHO 08.40 : 5.084,04

HM ENGENHARIA [PROJETO ELETRICO
HIM ENGENHARIA [PROJETO

SINAPI - 97647

 
   

PLANTABAIXA - EXISTENTE

ESCALA 1:00   
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1
Te
d
ANTA BAIXA-PRETENDIDA

ALA 1:100

      
 

 
Camara Municipal Valinhos
Processo nº / Ii
Fis.   

 
      

  
          

               ASSUNTO

Pg csagaãas PROJETO SÁSICO-UNIDADEBÁSICADE SAÚDE.
g Local: RUA JULIALOVISAROVICENTINI (NONA) Nº2100.GLEBA27-A BAIRROESPÍRITOSANT

O aea í CovTEúOS: PLANTABAIA= g eROETO, ENG'CHARLESJOSE PEREIRA a E 7; NTEo 2 DIRETORDE DIVISÃO-De - seia, e cats amam

É vera IVALDOJOÃO ACMELOS arte
=: CERETOADOCEDAZIAMENTO. Dj - BONA ScarE DATA24122017
z DECANTARESENGMARIASIVIAEREVITALE

& SECRITARADEPLANEJAMENTO E MEDO MERNçIE - CT FOHA ,
SPMA. , |

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE VALINHOS 02105 |os

2 [uso [BREVEET ATERRO | ENE|ori [CR] E

3 | nsmmso|Meiicam 1veLHAMVDE MERO EBAU e em em aa “
S6 | mena [USPOIS DECORRTA,VOROLO. USO us 100 X 140 110, o
Js WIÁICA |SeiaMETÁLICA 4TISPA / 1 UEcomem UM suma 250 110 e» o

s8 | nuno |VOS CO TO durtuiecêvoa dis | a TS nim vm a

| mimo|Nem1usei de ve DS ums aa nox um ne a
Je MENMCA|NA TPO MAO Am CAMEADOcasa ao x am Lad a

EE
ASSUNTO je

PROJETOBÁSICO- UNIDADEBÁSICADE SAÚDE - CORTE- ELEVAÇÃO- COBERTURA

Local: RUA JULIA LOVISAROVICENTINI(NONA)Nº2100,GLEBA27-A BAIRROESPÍRITOSANTO,VALINHOS-SP

| CONTENDO PLANTABAIXA PR au
pr ) “ PROUETO ENGºCHARLESJOSÉPEREIRA

a DIRETORDEDIVISÃO -ty SEMA So ramaisdos memncmena aun Sa
BECRICÁRIO.ENGºMARIASLVIAPREVITALE a, ARA a as

SESRETÁRIADEPLANEJAMENTOEMe ABIT FOLHAci SS SPMA
canis PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS 03/05 | j

i
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    Sêmara Munielpalnde Valinhos|
Processo nº / / 3
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Camara Munlelpal de Valinhos
Processo nº J / 5
Fis.
Rubrica

   
           

   
            

  CHE MMENGENHARIA— [VERBA PARA FRETEDO CONTAINER 1,09 va 109900| 125000 t28000
091. 01.04 SINAPI-7304ENO [LIMPEZAMANUALDO TERRENO(CIRASPAGEMSUPERFICIAL] 363145 nz E 8.19 22.151,97
do 0105 SINAPI-72897 [CARGA MANUALDE ENTULHOEM CAMINHÃOBASCULANTEGM 508,40 nas EXO 3024 1537288

a TRANSPORTEDE ENTULHOCOM CAMINHÃOBASCULANTEGM - RODOVIA
001.01.06 Snap TIO [DaoDE VU HO CO s08,40 ua 8.2 740 370219
[oo 0107 FMENGENHARIA— [DESCARTE DO ENTULHO EO ma 809 1950 S.08404

[oo1.01.08 HMENGENHARIA— |PROJETODEARQUITETURA 1.00 ve. 2ecco| 250000 2t0600* |]Cotoios| PMENGENHARIA[PROJETO ESTRUTURAL 105 5 500005| 575000 375506,
00101 10 HM ENGENHARIA PROJETOELÉTRICO 1.00 ve 2.000.00 2.500.00 250000= HMENGENHARIA [PROJETO HIDRÁULICO 1.00 va 200000| 250.00 2.509,00
o ; REMOÇÃODE TELHAS,DE FIDROCIMENTO,METÁLICAE CERÂMICA,DE

a ia, CnnPi aros” FORMA MANUAL,SEM REAPROVEITAMENTO.AF 12/2017 tua ia ma. 2. ae seosa

ASSUNTO E

PROJETO BÁSICO - UNIDADEBÁSICA DE SAÚDE - EXISTENTEE PRETENDIDA

2 Local: RUA JULIA LOVISAROVICENTINI (NONA) Nº2100, GLEBA 27-A BAIRRO ESPÍRITO SANTO,VALINHOS-SP<=""LT"2 PROC. ADM.i ContEDo. PLANTABAD TasonaoiS
5 E - E

PROTO. ENG!CHARLESJOSEPEREIRA y ORIGINAL 79/17
8 DIRETORDEDMASÃO + OU SPA = EE
B nã = ESCALAS INDICADAS

NIVALDO JOÃO MICHELIN! CONADADDOS
Ê e DIRETORDO DEPARTAMENTO-DU-sema feia DATA 21/12/2017

PE: ; a sa
ê E TI |

EMA 01/05 |

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS Stan | 
Compulsando os autos, verificou-se, também, a clara indicação de superfaturamento

no projeto de terraplenagem, uma vez que na planilha de custo da obra da UBS do Frutal,

especificamente no item 003.01.01, consta o pagamento do montante de R$ 262.137,50 (duzentos

e sessenta e dois mil centoe trinta e sete reais e cinquenta centavos) definidos como “verba” para

remuneração de terraplenagem.

002.13 SERVIÇOSCONPLENENTARES 18,14

002.13,01 SINAPI + 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA 18,14

003 ÁREAEXTERNA 312.084,85

003.01 TERRAPLENAGEM 282.437,50   12.414,80ALAMBRADODE FECHAMENTO

BADTAA CM TEIA ADAUE MAI VANIZANO N 49 MALHA 9º E AMP PLIRA ERA 
Ocorre que, além da definição genérica de móduloverba, contrariandosúmula do TCU,

o fato é que o local onde supostamente ocorreu o serviço faturado já havia passado por

terraplenagem anos antes.

Cuida-se do estande de vendas das unidades habitacionais que ficou para a

municipalidade a título de doação, razão pela qual a estrutura mínima para implantação da obra

pretendida já estava resolvida.
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    Câmara Municipal
Processo nº
Fis.
Rubrica
   

 

E assim comprovam imagens de satélite comparandoépocas:

Legenda

 
Legenda

  
Quando questionada sobre a necessidade de haver projeto de terraplenagem no local,

assim manifestou-se a Secretária de Planejamento e Meio Ambiente Maria Silvia Previtale:

28 Hr
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   Garmara Munielp
Processo nº JJ.

Fis.
Rubrica

   
pero   

   
“Sim, sim.”

“E não tem”. — completou o Relator.

“Ai eu não posso afirmar, eu teria que ver os autos, mas com certeza esse projeto

existe” — finalizou Maria Silvia Previtale.

O fato é que, mesmo dizendo que não poderia afirmar, afirmou e deu certeza de que

o projeto existia.

É incontroversoque não existe em qualquer um dos milhares de documentosenviados

um projeto de terraplenagem na UBS do Frutal.

Outro ponto que restou nítida a violação de normas legais foi quanto a limpeza do

mesmo imóvel, gasto apontado na planilha como sendo remunerado por 3.631,46 m?.

Todavia, levantamento técnico realizado através de software profissional apontou

grande divergência entre as áreas supostamente trabalhadas, vejamos:

UBS- Frutal-Calculo de área Google Earth
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Ny hos |e   Camara Municlpgak de
jProcesso nº   

UBS- Frutal - Área terreno 
O levantamento dá conta de uma área de, na realidade, 1.088,73 m?, resultando em

uma diferença de 2.542,73m?, ou seja, R$ 32.496,54 (trinta de dois mil, quatrocentos e noventa e

seis reais e cinquenta e quatro centavos).

Todas as planilhas de custos, projetos, fiscalizações e posteriores recebimento das

obras foram procedimentoscoordenados pela Secretária Maria Silvia Previtale e Gerson Segato,

da Secretária de Planejamento e Meio Ambiente e Secretário de Obras, respectivamente.

Atuou de forma contundente e ativamente na fiscalização das obras o engenheiro

ocupante do cargo de provimento em comissão Charles José Pereira,subordinadodireto de Maria

Silvia Previtale, situação afirmada em depoimento prestado perante a comissão.

Notadamente, diante das evidências colhidas no curso das investigações, revelou-se

fortes evidênciasde um simplessistema de corrupção, envolvendo parte da alta cúpula do governo

municipal, evidenciando na operação diretamente ativa a secretária de planejamento e meio

ambiente, Maria Silvia Previtale e o secretáriode obras, Gerson Segato.
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